INDICAÇÃO Nº 
452
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao órgão competente, as providências necessárias para que seja destinada verba no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Irmandade do Hospital de Caridade Padre Nicanor Merino, com sede no Município de Torrinha.

JUSTIFICATIVA

O Município de Torrinha, conta hoje com uma população de 9.339 (nove mil trezentos e trinta e nove) habitantes, (SEADE - 2004),  e não há plantão médico 24 horas para atendimento aos munícipes, exceto no Hospital de Caridade Padre Nicanor Merino;





Até dezembro de 2004 havia repasses mensais da Prefeitura Municipal, com a finalidade de cobrir os gastos com os plantonistas, fato que deixou de ocorrer com a troca de administração;





Justifica-se ainda, pelo fato do Hospital supra citado continuar a fazer os atendimentos, porém sem dispor de recursos suficientes. Devido ao contínuo déficit contábil, há risco iminente de fechar as portas, o que levará a população a ficar sem atendimento; 




Portanto tal indicação não visa apenas suprir o déficit financeiro do referido Hospital, mas também  o de Saúde Pública, principalmente aos mais necessitados, que não têm como se deslocar para outras cidades ou pagar convênios particulares.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT

SPL - Código de Originalidade: 562087 060405 1255


